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CAIIARA llllJt{ICIPAT DE ESTÂIICIA

rNDrc^ÇÂo N' 778 / 2025
Estância, l{ de outuhro de 2025-

T,XCL,Lf,:I'I'ÍSSINIO SE.\HOR PRESIDEN'tE,

O vcrcador que csta subscreve. nos terrnos regimentais vigentcs, indica ao Poder
Executivo Municipal, por intcrmédio da sccretaria competente a solicitação de Calçamento do
Loteamento Alinet€ SoâÍes no Bairro Botequim.

J US'II}-ICA'I'I\'A

E de coúccimento gcral que a lalta de calçamento adcquado tem gerado diversos
problcmas para os residentes, como a dificuldade de acesso em dias de chuva, a poeira em
períodos secos e a pÍccariedâde nas condições de tráfego. que podem comprometer a seguança
dos pedcstrcs e veículos.

O oalçamcnto é uma medida essencial para garantir a qualidade de vida dos moradores,
facilitando o deslocamento e promovendo a valorização da área. Alem disso, a pavimentação das
vias contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana e para o desenvolvimento social e

..orii,luieo da rcgiãtr.

Diante do exposto, solioito que essa indicação seia considerada com urgência, visando a

saúrle c o bem-estar du populaçào.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascoal
Nàbuco, Estânciâ, l4 dc outubro de 2025.

Pedro Kaique Freire llenezes
Vereador Proponente

Rua Gumercindo Bêssa, S/N - Centro - Estântiâ/SE - CÉP 49.200-000 - Tel.: (79) 3522-
2298

Fax: (79) 3522-3257
oresidência@camaradeestancia.se.qov.br
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